
 
 

 

APRESENTAÇÃO 
 
 

O Boletim do NUGEPNAC-ES visa a auxiliar o Poder Judiciário do Estado do Espirito Santo na 
divulgação das notícias referentes à Repercussão Geral (RG), aos Recursos Repetitivos (RR), 
aos Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) e ao Incidente de Assunção de 
Competência (IAC), para os fins dos artigos 985, 1.035, § 8º, 1.039, 1.040 e 1.041 do Código 
de Processo Civil, em cumprimento ao artigo 7º, inciso VIII, da Resolução 235/2016 do CNJ. 
 
Por oportuno, as informações veiculadas compreendem as afetações, publicações e trânsito em 
julgado dos precedentes, igualmente àqueles que, por ventura, forem rejeitados como 
representativos de controvérsia. 

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJES. 
 

 PRECEDENTES - TJES 
 

IRDR SUSCITADO – PENDENTE APRECIAÇÃO DE ADMISSÃO 
 
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 
 

 IRDR 00000126 – Processo Incidente Nº 5010836-40.2026.8.08.0000 
 
Questão submetida a julgamento: “Em processos de recuperação judicial e falência, o 
prazo para interposição de recursos, notadamente apelação e agravos, devem ser 
contados em dias úteis (artigo 219, do Código de Processo Civil) ou em dias corridos 
(artigo 189, §1º, da Lei 11.101/2005, com redação dada pela Lei 14.112/2020)?” 
 
Data de Distribuição: 20/05/2025 
 
Número TJES: 00000126 
 
 

IAC SUSCITADO – PENDENTE APRECIAÇÃO DE ADMISSÃO 
 
- DIREITO ADMINSITRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 
PÚBLICO 
 

 IAC 00000122 – Processo Incidente Nº 5010401-66.2026.8.08.0000 
 
Questão submetida a julgamento: “Validade ou Invalidade do exame psicossomático 
previsto no Edital nº 03/2018 do Concurso para o Curso de Formação de Oficiais da 
Polícia Militar do Estado do Espírito Santo.” 
 
Data de Distribuição: 20/05/2025 
 
Número TJES: 00000122 
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Tribunal de Justiça 
do Estado do Espírito Santo 

Vice-Presidência 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPNAC 



  RECURSOS REPETITIVOS - STJ 
 

Vide boletim de precedentes do STJ nº 139 em anexo. 
 

AFETAÇÃO 
 
- DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 TEMA 1432 – Paradigma RESP 2004109/SE 
 
Questão submetida a julgamento: “Definir o teor do conceito de contemporaneidade da 
avaliação para identificação do preço atual de mercado em ação expropriatória direta 
ou indireta, para fins de fixar o momento a ser considerado na apuração do montante 
indenizatório, tanto em termos de parâmetro geral, quanto das exceções cabíveis”. 
 
Na oportunidade, a Primeira Seção do STJ determinou a “suspensão do 
processamento, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015, de todos os processos, 
individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda 
instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no 
art. 256-L do RISTJ”. 
 
Data da afetação: 07/05/2026 
 
 
- DIREITO CIVIL 
 

 TEMA 1435 – Paradigma RESP 2232320/SC 
 
Questão submetida a julgamento: “Definir se há dano moral presumido (in re ipsa) na 
hipótese de descontos indevidos em benefício previdenciário”. 
 
Na oportunidade, a Segunda Seção do STJ determinou a “suspensão do processamento de 
todos os recursos especiais e agravos em recurso especial, em trâmite nos Tribunais 
de segundo grau ou no STJ, que versem sobre idêntica questão, observada a 
orientação prevista no artigo 256-L do RISTJ (art. 1.037, II, do CPC)”. 
 
Data da afetação: 18/05/2026 
 
 
- DIREITO PENAL 
 

 TEMA 1431 – Paradigma RESP 2238193/MT 
 
Questão submetida a julgamento: “Definir se a solicitação, sem a efetiva entrega do 
entorpecente ao destinatário no estabelecimento prisional, caracteriza ato 
preparatório, impunível em razão da atipicidade da conduta, ou se configura conduta 
típica de tráfico de drogas pela aplicação do art. 29 do Código Penal”. 
 
Na oportunidade, a Terceira Seção do STJ não determinou a suspensão nacional de todos 
os processos. 
 
Data da afetação: 05/05/2026 
 

 TEMA 1440 – Paradigma RESP 2232274/SC 
 
Questão submetida a julgamento: “Definir, para quem está cumprindo pena, 
interpretando o art. 146-C, parágrafo único, da Lei n. 7.210/84, se (i) é possível a 
interrupção do cumprimento da pena nos dias em que houver registro de violação do 
monitoramento eletrônico, à razão proporcional de um dia para cada 
descumprimento registrado pela Central de Monitoramento; ou (ii) se tais 



descumprimentos devem ser enquadrados apenas como faltas disciplinares, sem 
repercussão direta na contagem do tempo de cumprimento da pena”. 
 
Na oportunidade, a Terceira Seção do STJ não determinou a suspensão nacional de todos 
os processos. 
 
Data da afetação: 29/05/2026 
 
 
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 
 

 TEMA 1433 – Paradigma RESP 2249171/CE 
 
Questão submetida a julgamento: “Definir se a sentença coletiva proferida na Ação Civil 
Pública 0005019-15.1997.4.03.6000 estende seus efeitos a servidores públicos 
federais: i) não domiciliados no Estado do Mato Grosso do Sul, considerando a 
inconstitucionalidade do art. 16 da Lei 7.347/1985, reconhecida pelo STF no Tema 
1.075, em julgamento posterior ao trânsito em julgado do referido título executivo; e 
ii) pertencentes aos quadros de quais pessoas jurídicas de direito público”. 
 
Na oportunidade, a Primeira Seção do STJ determinou a “suspensão do processamento de 
todos os processos, individuais e coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos 
quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso 
especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no  STJ, observada a 
orientação do art. 256-L do RISTJ”. 
 
Data da afetação: 14/05/2026 
 
 
- DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 TEMA 1434 – Paradigma RESP 2218010/PI 
 
Questão submetida a julgamento: “Definir o ônus probatório quanto ao conhecimento da 
origem ilícita do bem receptado, se compete à acusação ou à defesa, elemento 
essencial para a condenação ao crime de receptação dolosa ou culposa”. 
 
Na oportunidade, a Terceira Seção do STJ não determinou a suspensão nacional de todos 
os processos. 
 
Data da afetação: 18/05/2026 
 

 TEMA 1438 – Paradigma RESP 2234550/PA 
 
Questão submetida a julgamento: “1. Definir, em relação à busca pessoal disposta no art. 
244 do Código de Processo Penal: os parâmetros objetivos para aferição da fundada 
suspeita apta a autorizar a busca pessoal sem mandado judicial. 2. Definir, em 
especial se a fuga ao avistar autoridade policial configura elemento suficiente e 
idôneo para satisfazer o standard probatório exigido para a medida. 3. Estabelecer 
eventuais parâmetros subjetivos, objetivos, presunções, percepções, suposições ou 
aspectos comportamentais que podem ou não ser considerados na análise da 
fundada suspeita”. 
 
Na oportunidade, a Terceira Seção do STJ não determinou a suspensão nacional de todos 
os processos. 
 
Data da afetação: 29/05/2026 
 

 TEMA 1439 – Paradigma RESP 2234553/PA 
 
Questão submetida a julgamento: “Definir, em relação à busca pessoal disposta no art. 
244 do Código de Processo Penal: I) parâmetros objetivos para aferição da fundada 
suspeita apta a autorizar a busca pessoal sem mandado judicial; II) em especial, se 



o aparente nervosismo ao avistar policiais configura elemento suficiente e idôneo 
para satisfazer o standard probatório exigido para a medida; III) eventuais 
parâmetros subjetivos, objetivos, presunções, percepções, inferências, diligências, 
atitudes, suposições ou aspectos comportamentais que podem ou não ser 
consideradas”. 
 
Na oportunidade, a Terceira Seção do STJ não determinou a suspensão nacional de todos 
os processos. 
 
Data da afetação: 29/05/2026 
 

 TEMA 1441 – Paradigma RESP 2225395/PE 
 
Questão submetida a julgamento: “Definir, em relação à busca pessoal disposta no art. 
244 do Código de Processo Penal: (i) parâmetros objetivos para aferição da fundada 
suspeita apta a autorizar a busca pessoal sem mandado judicial; (ii) em especial, se 
denúncias anônimas constituem elementos suficientes e idôneos para satisfazer 
o standard probatório exigido para a medida; e (iii) eventuais parâmetros subjetivos, 
presunções, suposições ou aspectos comportamentais que podem ou não ser 
considerados”. 
 
Na oportunidade, a Terceira Seção do STJ não determinou a suspensão nacional de todos 
os processos. 
 
Data da afetação: 29/05/2026 
 
 

RECURSOS REPETITIVOS COM TESE FIRMADA 
 
- DIREITO ADMINISTRATIVO 
 

 TEMA 1410 – Paradigma RESP 2228834/MA 
 
Tese firmada: “1. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública 
figure como devedora, a prescrição do fundo de direito depende da negativa 
expressa do direito reclamado, em ato normativo de efeito concreto ou ato 
administrativo formalizado e com ciência ao servidor; 2. A inércia do Município de 
Estreito em implantar adicional por tempo de serviço, na forma do da Lei art. 288 
Municipal n. 7/1990, em folha de pagamento, não deu início ao prazo de 
prescrição do fundo de direito". 
 
Data de publicação do Acórdão: 15/05/2026 
 
 
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 
 

 TEMA 1325 – Paradigma RESP 2147428/RS 
 
Tese firmada: “I - A reiteração automática de ordens de bloqueio via SISBAJUD 
("teimosinha") é medida legítima, voltada à efetividade da execução e compatível 
com o ordenamento processual, cabendo ao executado demonstrar causas 
impeditivas do gravame ou a existência de meio executivo igualmente eficaz e menos 
gravoso; II - Após a triangularização da relação processual, o indeferimento da 
reiteração automática de ordens de bloqueio via SISBAJUD exige fundamentação 
concreta, não se admitindo negativa baseada em argumentos genéricos ou 
abstratos". 
 
Data de publicação do Acórdão: 28/05/2026 
 

 TEMA 1408 – Paradigma RESP 2228331/DF 
 



Tese firmada: “O sindicato não tem legítimo interesse para propor ação civil pública 
buscando a condenação ao pagamento de diferenças de complementação do FUNDEF 
ou do FUNDEB". 
 
Data de publicação do Acórdão: 15/05/2026 
- DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

 TEMA 1367 – Paradigma RESP 2205262/RJ 
 
Tese firmada: “O cumprimento de pena relativa a delito praticado no curso de 
livramento condicional terá como seu termo inicial o dia subsequente ao fim do 
período de prova, dada a impossibilidade de cumprimento simultâneo de duas penas 
não unificadas". 
 
Data de publicação do Acórdão: 12/05/2026 
 
 
- DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 TEMA 1380 – Paradigma RESP 2090133/SP 
 
Tese firmada: “O adicional da COFINS-Importação é devido, ainda que a alíquota 
ordinária seja reduzida a 0 (zero) para determinados produtos químicos, 
farmacêuticos e os destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e 
odontológicos, nos termos do art. 8º, §§ 21 e 21-A, da Lei n. 10.865/2004". 
 
Data de publicação do Acórdão: 18/05/2026 
 

 TEMA 1401 – Paradigma RESP 2238302/DF 
 
Tese firmada: “Não são aplicáveis a bloqueios do FPM em razão de dívidas com 
contribuições previdenciárias os limites de 9% (nove por cento) da cota-parte (art. 
1º, caput, da Lei n. 9.639/1998) e de 15% (quinze por cento) da Receita 
Corrente Líquida (RCL) (art. 5º, § 4º, da Lei n. 9.639/1998)". 
 
Data de publicação do Acórdão: 15/05/2026 
 
 

RECURSO REPETITIVO COM TRÂNSITO EM JULGADO 
 
- DIREITO DO CONSUMIDOR 

 
 Trânsito em julgado no TEMA 414 – RESP 1937887/RJ 

 
Tese firmada: "1. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de consumo 
(economias) e um único hidrômetro é lícita a adoção de metodologia de cálculo da 
tarifa devida pela prestação dos serviços de saneamento por meio da exigência de 
uma parcela fixa ("tarifa mínima"), concebida sob a forma de franquia de consumo 
devida por cada uma das unidades consumidoras (economias); bem como por meio 
de uma segunda parcela, variável e eventual, exigida apenas se o consumo real 
aferido pelo medidor único do condomínio exceder a franquia de consumo de todas 
as unidades conjuntamente consideradas; 2. Nos condomínios formados por 
múltiplas unidades de consumo (economias) e um único hidrômetro é ilegal a adoção 
de metodologia de cálculo da tarifa devida pela prestação dos serviços de 
saneamento que, utilizando-se apenas do consumo real global, considere o 
condomínio como uma única unidade de consumo (uma única economia); 3. Nos 
condomínios formados por múltiplas unidades de consumo (economias) e um único 
hidrômetro é ilegal a adoção de metodologia de cálculo da tarifa devida pela 
prestação dos serviços de saneamento que, a partir de um hibridismo de regras e 
conceitos, dispense cada unidade de consumo do condomínio da tarifa mínima 
exigida a título de franquia de consumo". 
 
Trânsito em julgado em: 06/05/2026 



 
 
 
 
 
- DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

 
 Trânsito em julgado no TEMA 1360 – RESP 2169736/RJ 

 
Tese firmada: "Para fins de prorrogação do período de graça (art. 15, § 2º, da Lei 
8.213/1991), o registro perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social 
pode ser suprido por outros meios de prova admitidos em Direito, tanto na via 
administrativa quanto na judicial, desde que demonstrada a situação de desemprego 
involuntário, não sendo suficiente para esse fim a mera ausência de anotações 
laborais na CTPS ou no CNIS". 
 
Trânsito em julgado em: 21/05/2026 
 
 
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 

 
 Trânsito em julgado no TEMA 1178 – RESP 1988687/RJ 

 
Tese firmada: "i) É vedado o uso de critérios objetivos para o indeferimento imediato 
da gratuidade judiciária requerida por pessoa natural; ii) Verificada a existência nos 
autos de elementos aptos a afastar a presunção de hipossuficiência econômica da 
pessoa natural, o juiz deverá determinar ao requerente a comprovação de sua 
condição, indicando de modo preciso as razões que justificam tal afastamento, nos 
termos do art. 99, § 2º, do CPC; iii) Cumprida a diligência, a adoção de parâmetros 
objetivos pelo magistrado pode ser realizada em caráter meramente suplementar e 
desde que não sirva como fundamento exclusivo para o indeferimento do pedido de 
gratuidade". 
 
Trânsito em julgado em: 21/05/2026 
 

 Trânsito em julgado no TEMA 1385 – RESP 2193673/SC 
 
Tese firmada: "Na execução fiscal, a fiança bancária ou o seguro garantia oferecido 
em garantia de execução de crédito tributário não é recusável por inobservância à 
ordem legal da penhora". 
 
Trânsito em julgado em: 14/05/2026 
 
 
- DIREITO TRIBUTÁRIO 

 
 Trânsito em julgado no TEMA 1223 – RESP 2091202/SP 

 
Tese firmada: "A inclusão do PIS e da Cofins na base de cálculo do ICMS atende à 
legalidade nas hipóteses em que a base de cálculo é o valor da operação, por 
configurar repasse econômico". 
 
Trânsito em julgado em: 14/05/2026 
 
 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 
- DIREITO CIVIL 
 

 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PROMOVE AMPLIAÇÃO DA SUSPENSÃO NOS TEMAS 
1328 E 1414 
 



A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, em Questão de Ordem, promoveu a 
AMPLIAÇÃO da determinação de suspensão dos Temas 1328 e 1414. 
 
Acórdão proferido: “acordam os Ministros da SEGUNDA SEÇÃO do Superior Tribunal de 
Justiça, em questão de ordem, por unanimidade, referendar a decisão do Sr. Ministro 
Relator e determinar ‘a suspensão do processamento de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma questão tratada nos 
Temas Repetitivos 1.328/STJ e 1.414/STJ e que tramitem no território nacional, na 
forma do art. 1.037, II, do CPC, exceto os cumprimentos de sentença’.” 
 
O Acórdão foi encaminhado aos tribunais em 21/05/2026. 
 
 

 REPERCUSSÃO GERAL - STF 
 

Vide boletins "Repercussão Geral em pauta" do STF n° 374, 375, 376, 377 e 378. 
 
 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA 
 
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 
PÚBLICO 
 

 TEMA 1457 – Paradigma RE 1591585 
 
Questão submetida a julgamento: "Termo inicial da aplicação da taxa SELIC na 
atualização de débitos judiciais conforme o art. 3° da Emenda Constitucional 
113/2021.” 
 
Data de publicação do Acórdão de Repercussão Geral: 21/05/2026 
 

 TEMA 1459 – Paradigma RE 1576954 
 
Questão submetida a julgamento: "Aplicação do sistema de cotas em processo seletivo 
interno promovido pela universidade quando os candidatos já se submeteram à ação 
afirmativa no momento do ingresso inicial na instituição de ensino superior.” 
 
Data de Análise da Repercussão Geral: 15/05/2026 
 
 
- DIREITO PENAL 
 

 TEMA 1454 – Paradigma RE 1598180 
 
Questão submetida a julgamento: "Detração do período em que o apenado se submeteu 
a recolhimento domiciliar noturno.” 
 
Data de publicação do Acórdão de Repercussão Geral: 06/05/2026 
 
 
- DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 TEMA 1455 – Paradigma ARE 1593784 
 
Questão submetida a julgamento: "Fixação por lei municipal, posterior à EC nº 29/2000, 
de alíquotas de IPTU em função da área do imóvel.” 
 
Data de publicação do Acórdão de Repercussão Geral: 06/05/2026 
 
 
 



DECLARADA INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL 
 
- DIREITO PREVICENCIÁRIO 
 

 TEMA 1450 – Paradigma RE 1587714 
 
Questão: "Contagem especial de períodos registrados na prestação de serviços de eletricista, 
diante do reconhecimento da periculosidade da atividade, para fins de aposentadoria pelo 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS).” 
 
Data de publicação do Acórdão: 06/05/2026 
 

 TEMA 1458 – Paradigma ARE 1566291 
 
Questão: "Critérios de cálculo de benefícios previdenciários concedidos anteriormente à 
Constituição Federal de 1988, para fins de readequação aos novos tetos previdenciários.” 
 
Data de Análise da Repercussão Geral: 15/05/2026 
 
 
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 
 

 TEMA 1452 – Paradigma RE 1583707 
 
Questão: "Possibilidade de penhora do único bem residencial da família, alugado a terceiros, 
ante à alegação de que a renda se destina para subsistência ou moradia.” 
 
Data de publicação do Acórdão: 06/05/2026 

 
 

TEMAS COM ACÓRDÃO DE MÉRITO 
 

- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO 
PÚBLICO 
 

 TEMA 912 – Paradigma ARE 905149 
 
Tese firmada: “É constitucional lei estadual que veda o uso de máscaras ou de peças 
que cubram o rosto dos cidadãos em manifestações populares, salvo se a utilização 
ocorrer por razões culturais ou de saúde pública”. 
 
Mérito julgado em: 25/05/2026 
 

 TEMA 936 – Paradigma RE 609517 
 
Tese firmada: “A inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), nos termos do 
Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n° 8.906/94), é indispensável aos advogados 
públicos, ficando garantida a submissão desses profissionais, quando atuam em tal 
qualidade, exclusivamente ao poder disciplinar do órgão correicional competente, 
nos termos de seu regime jurídico próprio”. 
 
Data de publicação do Acórdão: 07/05/2026 
 

 TEMAS 966 E 976 – Paradigmas RE 1059466 e RE 968646 
 
Tese firmada: “1. Os regimes remuneratórios da Magistratura e do Ministério Público 
são equiparados, nos termos da Emenda Constitucional 45, de 30 de dezembro de 
2004, que alterou o artigo 129, § 4º, da CF/1988, para dispor que o artigo 93 da 
Constituição Federal aplica-se, no que couber, ao Ministério Público, inclusive o 
inciso V do artigo 93 da CF; 2. Nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição 
Federal, o teto salarial, a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções 
e empregos públicos da Administração direta, autárquica e fundacional, dos 



membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os 
proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou 
não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão 
exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; 
3. A presente Tese de Repercussão Geral reafirma o atual valor do teto 
constitucional, mantido em R$ 46.366,19, subsídio dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, conforme fixado constitucionalmente pelo Congresso Nacional, a 
quem compete efetuar a revisão nos termos do inciso X, do artigo 37 da Constituição 
Federal (Súmula Vinculante nº 37/STF); 4. O §11 do artigo 37 da Constituição 
Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 135, de 2024, exclui, para efeito do 
limite remuneratório consistente no subsídio dos membros do Poder Judiciário e do 
Ministério Público, as parcelas de caráter indenizatório expressamente previstas em 
lei ordinária, aprovada pelo Congresso Nacional, de caráter nacional, aplicada a 
todos os Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos; 5. Enquanto não editada 
pelo Congresso Nacional a lei ordinária prevista pelo §11 do artigo 37 da 
Constituição Federal e, em cumprimento aos princípios da legalidade e moralidade 
previstos no caput do referido artigo 37, somente poderão compor a remuneração da 
Magistratura e do Ministério Público as seguintes parcelas indenizatórias mensais e 
auxílios: 5.1 Parcela de valorização por tempo de antiguidade na carreira (LC 35, art. 
65, VIII; LC 75/1993, art. 224), para os ativos e inativos, calculada na razão de cinco 
por cento do respectivo subsídio a cada cinco anos de efetivo exercício em atividade 
jurídica, até o máximo de trinta e cinco por cento, mediante requerimento e 
comprovação; 5.2 Diárias (LC 75/1993, art. 227, II); ajuda de custo em caso de 
remoção, promoção ou nomeação que importe em alteração do domicílio legal (LC 
75/1993, art. 227, I, “a” c/c LC 35/1979, art. 65, I); pro labore pela atividade de 
magistério (LC 75/1993, art. 227, VI c/c art. 65, IX); gratificação pelo exercício em 
comarca de difícil provimento (Lei 8.625/1993, art. 50, IX c/c LC 35/1979, art. 65, 
X); indenização de férias não gozadas, no máximo de 30 (trinta) dias (LC 75/1993, 
art. 220, § 3º); gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição (Leis 
13.093/2015, 13.094/2015, 13.095/2015, 13.024/2014, 14.726/2023); eventuais 
valores retroativos reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a 
fevereiro de 2026, condicionado ao item 5.4. O limite máximo da somatória de todas 
as previsões será sempre de trinta e cinco por cento do respectivo subsídio; 5.3 Os 
valores das parcelas indenizatórias mensais e auxílios autorizados no item 5.2 serão 
padronizados e fixados em resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e 
Conselho Nacional do Ministério Público; 5.4 Os pagamentos dos valores retroativos 
reconhecidos por decisão judicial não transitada em julgado ou administrativa, 
anteriores a fevereiro de 2026 estão suspensos até a definição de seus critérios em 
resolução conjunta pelo Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do 
Ministério Público, após a realização de auditoria, e somente poderão ser autorizados 
pelos respectivos conselhos após referendo pelo Supremo Tribunal Federal; 5.5 A 
Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição será devida exclusivamente 
quando houver o exercício da jurisdição em mais de um órgão jurisdicional da 
Justiça, como nos casos de atuação simultânea em varas distintas, em juizados 
especiais e em turmas recursais. É vedada a concessão dessa gratificação quando as 
funções a serem exercidas forem inerentes ao cargo do magistrado, como por 
exemplo, atuação em Turmas, Seções e Plenário; participação em Comissões; 
atuação no Conselho Superior da Magistratura ou no Órgão Especial; 5.6 A regra do 
item 5.5 aplica-se integralmente à gratificação por exercício cumulativo de ofícios no 
âmbito do Ministério Público; 6. Nos termos reconhecidos pelo Supremo Tribunal 
Federal, são excepcionados desses limites: Décimo terceiro salário (CF, art. 7º, VIII); 
Terço adicional de férias (CF, art. 7º, XVII); Pagamento de auxílio-saúde, desde que 
comprovado o valor efetivamente pago (art. 65, I, da LC nº 35/79; art. 227, da LC nº 
75/1993; art. 50, II, da Lei nº 8.625/1993); Abono de permanência de caráter 
previdenciário (CF, art. 40, §19); gratificação mensal paga pelo acúmulo de funções 
eleitorais (CF, art. 121, §2º c/c Lei nº 8.350/1991); 7. Os pagamentos de todas as 
demais parcelas indenizatórias ou auxílios previstos em decisões administrativas, 
resoluções, leis estaduais, LC 75/1993 e Lei Federal nº 8.625/1993 são 
inconstitucionais, devendo cessar imediatamente, inclusive: auxílios natalinos, 
auxílio combustível, licença compensatória por acúmulo de acervo, indenização por 
acervo, gratificação por exercício de localidade, auxílio-moradia, auxílio alimentação, 
licença compensatória por funções administrativas e processuais relevantes, licenças 
compensatória de 1 dia de folga por 3 trabalhados, assistência pré-escolar, licença 
remuneratória para curso no exterior, gratificação por encargo de curso ou concurso, 



indenização por serviços de telecomunicação, auxílio natalidade, auxílio creche; 8. É 
vedada a conversão em pecúnia de licença-prêmio, licença compensatória por 
exercício de plantão judiciário e de custódia ou qualquer outra licença ou auxílio cujo 
pagamento não esteja expressamente autorizado na presente Tese; 9. A criação e 
alteração de verbas de caráter remuneratório, indenizatório ou auxílios somente 
poderão ser realizadas por Lei Federal (CF, art.37, §11) ou por decisão do Supremo 
Tribunal Federal (CF, art. 102, I, “n”); 10. Resolução conjunta do Conselho Nacional 
de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público uniformizará as rubricas das 
verbas indenizatórias e auxílios reconhecidos como constitucionais pelo Supremo 
Tribunal Federal, para fins de publicidade, transparência e efetivo controle; 11. Os 
Tribunais de Contas (CF, §3º, art. 73 e art. 75), as Defensorias Públicas (CF, §2º, art. 
134) e a Advocacia Pública (CF, arts. 131 e 132) deverão respeitar o teto 
constitucional, nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, sendo 
vedada a criação ou manutenção de qualquer parcela indenizatória ou auxílio 
instituídos por resolução ou decisão administrativa. Os pagamentos dos valores 
retroativos reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a fevereiro 
de 2026 estão suspensos, ficando os pagamentos condicionados a observância dos 
critérios fixados nos termos do item 5.4; 12. O pagamento de honorários 
advocatícios devidos à Advocacia Pública não poderá superar o teto remuneratório 
fixado na Constituição Federal; 13. Os fundos de gestão dos honorários advocatícios 
têm natureza pública, sujeitos aos controles internos e externos previstos 
constitucionalmente, e não podem custear o pagamento de qualquer outra parcela 
remuneratória ou indenizatória, salvo a relativa aos honorários advocatícios, auxílios 
saúde e alimentação. O destino dos montantes existentes nos fundos públicos e 
aportes futuros estarão sujeitos exclusivamente à regência por lei, sendo vedada a 
edição de resolução administrativa sobre a matéria; 14. A presente Tese se baseia 
nas leis orgânicas previstas expressamente na Constituição Federal, por isso não se 
estende às demais carreiras do serviço público, sendo vedada a sua aplicação 
extensiva ou por analogia. As parcelas indenizatórias das demais carreiras 
continuarão a seguir as respectivas leis estatutárias ou a CLT, conforme o caso, até 
que sobrevenha a lei nacional a ser editada pelo Congresso Nacional (art. 37, § 11, 
CF/88); 15. Os Tribunais, Ministérios Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias 
Públicas e Advocacia Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios farão publicar, mensalmente, em seus respectivos sítios eletrônicos o 
valor exato percebido pelos seus membros, indicando as respectivas rubricas, sob 
pena de os gestores responderem por discrepâncias entre os valores divulgados e os 
efetivamente pagos; 16. Atribui-se a estas ações o caráter estrutural, cabendo à 
Presidência do Conselho Nacional de Justiça -CNJ, acompanhar a implementação de 
todas as providências aqui previstas, sem prejuízo das competências dos relatores, 
bem como subsidiar a elaboração de proposta de lei nacional para disciplinar a 
remuneração da magistratura (CF/88, art. 93), em caráter nacional; 17. A presente 
decisão terá vigência a partir do mês-base abril/2026, para a remuneração referente 
ao mês de maio/2026; 18. Ficam os Relatores do Supremo Tribunal Federal 
autorizados a decidirem monocraticamente os casos e as ações a eles distribuídos, 
conforme as premissas e teses ora fixadas”. 
 
Data de publicação do Acórdão: 08/05/2026 
 

 TEMA 1382 – Paradigma ARE 1524619 
 
Tese firmada: “1. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, não sendo possível 
sua condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários de 
sucumbência, sob pena de ferimento à sua independência e autonomia. 2. Quando 
houver necessidade de arcar com encargos financeiros relacionados à produção de 
prova pericial requerida pelo Ministério Público, o custeio deverá ser suportado pelo 
órgão ministerial, mediante suas dotações orçamentárias próprias (art. 127, § 3º, 
CF), observado o regime do art. 91 do Código de Processo Civil, inclusive quanto à 
possibilidade de adiantamento havendo previsão orçamentária ou de pagamento 
diferido nos termos legais”. 
 
Data de publicação do Acórdão: 04/05/2026 
 



 TEMA 1456 (COM REAFIRMAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA) – Paradigma ARE 1587139 
 
Tese firmada: “Prescrevem em 5 anos, a contar da publicação da ata de julgamento da 
ADPF 1.060, as pretensões de indenização propostas contra a União por filhos de 
pessoas atingidas pela hanseníase cujo fundamento seja o afastamento forçado 
promovido pelo Estado entre eles e seus pais, sem prejuízo da necessária 
demonstração, em cada caso, dos pressupostos da responsabilização civil do 
Estado”. 
 
Data de julgamento do mérito, pendente a publicação do Acórdão: 05/05/2026 
 
- DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

 TEMA 516 – Paradigma RE 597315 
 
Tese firmada: “É constitucional a contribuição social instituída no art. 1º, II, da Lei 
Complementar nº 84/1996, a cargo das cooperativas de trabalho”. 
 
Mérito julgado em: 25/05/2026 

 
TEMAS COM TRÂNSITO EM JULGADO 

 
- DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

 
 Trânsito em julgado no TEMA 100 – RE 586068 

 
Tese firmada: "1. É possível aplicar o artigo 741, parágrafo único, do CPC/73, atual art. 
535, § 5º, do CPC/2015, aos feitos submetidos ao procedimento sumaríssimo, desde 
que o trânsito em julgado da fase de conhecimento seja posterior a 27.8.2001; 2. É 
admissível a invocação, como fundamento da inexigibilidade, de ser o título judicial 
fundado em aplicação ou interpretação tida como incompatível com a Constituição 
quando houver pronunciamento jurisdicional contrário ao decidido pelo Plenário do 
Supremo Tribunal Federal, seja no controle difuso, seja no controle concentrado de 
constitucionalidade; 3. O art. 59 da Lei 9.099/1995 não impede a desconstituição da 
coisa julgada quando o título executivo judicial estiver em contrariedade à 
interpretação ou ao sentido da norma conferido pela Suprema Corte, sendo 
admissível o manejo de simples petição, a ser apresentada em prazo equivalente ao 
da ação rescisória; 3.1. Em cada caso, o Supremo Tribunal Federal poderá definir os 
efeitos temporais de seus precedentes vinculantes e sua repercussão sobre a coisa 
julgada, estabelecendo, inclusive, a extensão da retroação para fins da simples 
petição acima referida ou mesmo o seu não cabimento, diante do grave risco de 
lesão à segurança jurídica ou ao interesse social; 3.2. Na ausência de manifestação 
expressa, os efeitos retroativos de eventual desconstituição da coisa julgada não 
excederão cinco anos da data da apresentação da simples petição acima referida, a 
qual deverá ser proposta no prazo decadencial de dois anos, contados do trânsito em 
julgado de decisão do STF; 4. O art. 59 da Lei 9.099/1995 também não impede a 
arguição de inexigibilidade quando o título executivo judicial estiver em 
contrariedade à interpretação ou ao sentido da norma conferido pela Suprema Corte, 
seja a decisão do Supremo Tribunal Federal anterior ou posterior ao trânsito em 
julgado da decisão exequenda, salvo preclusão (CPC, arts. 525, caput, e 535, caput)”; 
RE 611.503/SP, tema 360 da repercussão geral: “São constitucionais as disposições 
normativas do parágrafo único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, ambos do 
CPC/73, bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art. 525, § 1º, III, 
e § 12, e o art. 535, § 5º. São dispositivos que, buscando harmonizar a garantia da 
coisa julgada com o primado da Constituição, vieram agregar ao sistema processual 
brasileiro um mecanismo com eficácia paralisante de sentenças revestidas de vício 
de inconstitucionalidade qualificado, assim caracterizado nas hipóteses em que a 
sentença exequenda está em contrariedade à interpretação ou ao sentido da norma 
conferido pela Suprema Corte, seja a decisão do Supremo Tribunal Federal anterior 
ou posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda, salvo preclusão (CPC, arts. 
525, caput, e 535, caput)". 
 
Trânsito em julgado em: 30/05/2026 



 Trânsito em julgado no TEMA 1102 – RE 1276977 
 
Tese firmada: "1. A declaração de constitucionalidade do art. 3º da Lei n. 9.876/1999 
impõe que o dispositivo legal seja observado de forma cogente pelos demais órgãos 
do Poder Judiciário e pela Administração Pública, em sua interpretação textual, que 
não permite exceção. O segurado do INSS que se enquadre no dispositivo não pode 
optar pela regra definitiva prevista no art. 29, I e II, da Lei n. 8.213/1991, 
independentemente de lhe ser mais favorável. 2. Ficam modulados os efeitos dessa 
decisão para determinar: a) a irrepetibilidade dos valores percebidos pelos 
segurados em virtude de decisões judiciais, definitivas ou provisórias, prolatadas até 
5/4/24, data da publicação da ata de julgamento do mérito das ADI nºs 2.110/DF e 
2.111/DF; b) excepcionalmente, no presente caso, a impossibilidade de se cobrarem 
valores a título de honorários sucumbenciais, custas e perícias contábeis dos autores 
que buscavam, por meio de ações judiciais pendentes de conclusão até a referida 
data, a revisão da vida toda. Ficam mantidas as eventuais repetições realizadas 
quanto aos valores a que se refere o item a) e os eventuais pagamentos quanto aos 
valores a que se refere o item b) efetuados". 
 
Trânsito em julgado em: 15/05/2026 
 
 
- DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 
 Trânsito em julgado no TEMA 1267 – RE 1450100 

 
Tese firmada: "É constitucional o indulto natalino do art. 5º, caput e parágrafo único, 
do Decreto Presidencial nº 11.302, de 22/12/2022". 
 
Trânsito em julgado em: 15/05/2026 
 
 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
 
- DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

 
 TESE DE REPERCUSSÃO GERAL MODIFICADA, DE OFÍCIO, PELO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL 
 
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos Embargos de Declaração do RE 586068, não 
os conheceu, porém, de ofício, modificou as teses de repercussão geral fixadas, nos seguintes 
termos: “1. É possível aplicar o artigo 741, parágrafo único, do CPC/73, atual art. 
535, § 5º, do CPC/2015, aos feitos submetidos ao procedimento sumaríssimo, desde 
que o trânsito em julgado da fase de conhecimento seja posterior a 27.8.2001; 2. É 
admissível a invocação, como fundamento da inexigibilidade, de ser o título judicial 
fundado em aplicação ou interpretação tida como incompatível com a Constituição 
quando houver pronunciamento jurisdicional contrário ao decidido pelo Plenário do 
Supremo Tribunal Federal, seja no controle difuso, seja no controle concentrado de 
constitucionalidade; 3. O art. 59 da Lei 9.099/1995 não impede a desconstituição da 
coisa julgada quando o título executivo judicial estiver em contrariedade à 
interpretação ou ao sentido da norma conferido pela Suprema Corte, sendo 
admissível o manejo de simples petição, a ser apresentada em prazo equivalente ao 
da ação rescisória; 3.1. Em cada caso, o Supremo Tribunal Federal poderá definir os 
efeitos temporais de seus precedentes vinculantes e sua repercussão sobre a coisa 
julgada, estabelecendo, inclusive, a extensão da retroação para fins da simples 
petição acima referida ou mesmo o seu não cabimento, diante do grave risco de 
lesão à segurança jurídica ou ao interesse social; 3.2. Na ausência de manifestação 
expressa, os efeitos retroativos de eventual desconstituição da coisa julgada não 
excederão cinco anos da data da apresentação da simples petição acima referida, a 
qual deverá ser proposta no prazo decadencial de dois anos, contados do trânsito em 
julgado de decisão do STF; 4. O art. 59 da Lei 9.099/1995 também não impede a 
arguição de inexigibilidade quando o título executivo judicial estiver em 
contrariedade à interpretação ou ao sentido da norma conferido pela Suprema Corte, 
seja a decisão do Supremo Tribunal Federal anterior ou posterior ao trânsito em 
julgado da decisão exequenda, salvo preclusão (CPC, arts. 525, caput, e 535, 



caput)”; RE 611.503/SP, tema 360 da repercussão geral: “São constitucionais as 
disposições normativas do parágrafo único do art. 741 do CPC, do § 1º do art. 475-L, 
ambos do CPC/73, bem como os correspondentes dispositivos do CPC/15, o art. 525, 
§ 1º, III, e § 12, e o art. 535, § 5º. São dispositivos que, buscando harmonizar a 
garantia da coisa julgada com o primado da Constituição, vieram agregar ao sistema 
processual brasileiro um mecanismo com eficácia paralisante de sentenças 
revestidas de vício de inconstitucionalidade qualificado, assim caracterizado nas 
hipóteses em que a sentença exequenda está em contrariedade à interpretação ou ao 
sentido da norma conferido pela Suprema Corte, seja a decisão do Supremo Tribunal 
Federal anterior ou posterior ao trânsito em julgado da decisão exequenda, salvo 
preclusão (CPC, arts. 525, caput, e 535, caput)”. 
 
A Repercussão Geral está cadastrada como Temas 100 e 360 e o Acórdão de Mérito foi 
publicado em 05/05/2026. 
 
 
- DIREITO TRIBUTÁRIO 

 
 DETERMINAÇÃO DE SUSPENSÃO NACIONAL NO TEMA 1455/STF 

 
O Ministro Dias Toffoli proferiu Decisão no ARE 1593784, referente ao Tema 1455 da 
Repercussão Geral, DETERMINANDO A SUSPENSÃO NACIONAL de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre o tema afetado. 

 

Questão submetida a julgamento: "Fixação por lei municipal, posterior à EC nº 29/2000, 
de alíquotas de IPTU em função da área do imóvel”. 

 

Data da decisão: 05/05/2026. 
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